PROJETO DE LEI Nº 002, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

Dispõe sobre denominação de Via Pública.
MAGALE TERESINHA PETRY, vereadora de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Legislação em vigor, encaminha o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1º Fica denominada de RUA DAS ROSAS a Rua sem denominação, localizada no Loteamento dos herdeiros de Sérgio Specht, com acesso à Rua Orlando Calliari no perímetro urbano do município de Salvador do Sul, neste Estado, com a seguinte medida e descrição: Inicia ao sul com a Rua Orlando Calliari e tem seu término ao norte com espólio de Mathias João Kafer e Helena Florentina Kafer, por cerca de 176,00 metros.
Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL,

14 DE JUNHO DE 2017.

Magale Teresinha Petry
Vereadora do PPS
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 002/2017

Senhores Vereadores:

Justifico que as filhas Suzimari e Katiane que são proprietárias e desenvolvem as atividades de loteamento urbano do lote citado próximo a SUS - Sociedade União Salvadorense e querem fazer uma homenagem ao seu pai de quem herdaram o lote, Sérgio Specht, que era amante das rosas e sempre presenteava a esposa Alaíde e suas filhas com ramalhetes de botões de rosa, para marcar com a Rainha das Flores todas as datas especiais de suas mulheres. Rosa, rainha das flores imprimirá à rua e, por consequência, ao loteamento a beleza de tratamento com a natureza, com as pessoas e, sobretudo, com a vida.
O mapa que segue em anexo identifica a rua a ser denominada e fica à disposição dos nobres vereadores para análise.

Magale Teresinha Petry
Vereadora do PPS

